
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2021 ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº

003, DE 21 DE JANEIRO DE 2009.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto no art. 72, I, da Lei Orgânica do Município, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 003/2009 passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Municipal,
a retribuição pecuniária, de caráter indenizatório, destinada
aos motoristas efetivos lotados na Secretaria Municipal de
Saúde.

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.
 
Jaçanã/RN, 11 de novembro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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